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À 
Impugnante 

Referência: Pregão Eletrônico Nacional NF 1419-25 – SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ITAIPU EM FOZ DO IGUAÇU E OUTRAS 
LOCALIDADES, EXCETO BRASÍLIA-DF. 

Assunto: Impugnação – Resposta – Pedido indeferido 

Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a ITAIPU é empresa juridicamente 

internacional, instituída por Tratado celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 

República do Paraguai. Assim, a entidade é sujeita aos procedimentos de tutela 

representados em controles administrativos ou financeiros constantes das disposições 

pertinentes dos atos internacionais que a regem. 

A ITAIPU possui procedimentos próprios para os certames licitatórios que promove 

(Artigo XXVIII, do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), disciplinados na Norma Geral de 

Licitação da ITAIPU (NGL), aprovada pelo Conselho de Administração, órgão máximo na 

instância hierárquica, constituído paritariamente por brasileiros e paraguaios.  

Portanto, as licitações realizadas pela binacional, diante da sua natureza jurídica 

peculiar, são regidas por sua NGL, conforme consta no subitem 2.3 do Caderno de Bases e 

Condições (CBC) do Pregão em apreço, não lhe sendo aplicáveis as leis internas do Brasil que 

disciplinam sobre licitações e contratações da Administração Pública, conforme decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal1. 

Após as considerações iniciais e a análise da impugnação apresentada por V.Sa., 

passamos a responder aos pontos suscitados. Em síntese, a Impugnante alega que as 

exigências do edital restringem o caráter competitivo do certame ao aplicar como critério de 

julgamento o menor preço por lote, pois, um único lote abarca veículos que não possuem 

compatibilidade entre si, tais como, veículos de passeio sedan, SUV da categoria executivo, 

passeio sedan médio, passeio Hatch e van executiva. Dessa forma, requer o 

desmembramento, agrupando-os em lotes que guardem semelhanças entre si ou, 

subsidiariamente, tornando os itens independentes entre si. 

Inicialmente, cabe reiterar que a escolha de lote único se dá em especial pelo 

princípio da eficiência administrativa, tentando garantir assim que o objeto seja executado, 

com o melhor uso possível dos recursos, garantindo que a execução, gestão e fiscalização do 

futuro contrato tenha condições e capacidade de ser efetivo, garantindo que o modelo de 

1 Não se aplica a Lei 8.666/1993 às alienações e às contratações de obras, serviços e bens realizadas por Itaipu 
Binacional. ACO 1.904, rel. min. Marco Aurélio, j. 8-9-2020, P, DJE de 24-9-2020. 

Itaipu Binacional. (...) Eventual fiscalização pelo Tribunal de Contas da União dar-se-á nos termos acordados em 
instrumento firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai. ACO 1.905, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 8-9-2020, P, DJE de 24-9-2020. 
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administração pública seja voltado para o controle de resultados mais assertivos, com maior 

qualidade, competência e eficácia, objetivando o melhor uso de recursos (economicidade). 

 

Neste sentido, no contexto operacional da ITAIPU, a experiência já constatou que a 

separação de itens em lotes, nesse modelo de contratação, pode resultar na celebração de 

contratos distintos com objetos semelhantes. Essa fragmentação tende a elevar os custos de 

mobilização e a dificultar o gerenciamento integrado dos serviços contratados.  

  

 Além disso, o referido agrupamento dos itens dispostos nesta licitação não restringe o 

caráter competitivo do certame, pois:  

 

I) houve uma pesquisa de mercado antes do lançamento da licitação e foi constatado 

que existem fornecedores capazes de cumprir as exigências do CBC e seus anexos;  

 

II) caso a Impugnante pretenda participar desta licitação, contudo não possua todos os 

itens, poderá prospectar no mercado os demais itens, viabilizando sua participação 

no certame. 

 

 Diante de todo exposto, a ITAIPU indefere a impugnação com base nos motivos 

expostos nesta Carta. 

 

Por fim, solicitamos a gentileza confirmar o recebimento desta correspondência no 
campo abaixo, devolvendo-a ao e-mail compras@itaipu.gov.br. 
 

 

Atenciosamente, 

 
 
Daniele Tassi Simioni Gemael 
Superintendente de Compras  
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